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Trata-se do Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador halo Gabriel Moreira, 
que "Dispõe sobre o procedimento para a instalação de infraestrutura de suporte para 
Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, nos termos da legislação federal 
vigente". 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica que, em 
exame da matéria, exarou parecer favorável, com ressalvas. 

Na sequência de sua tramitação, vem, agora, a esta Comissão de Justiça. 

Entretanto, antes da análise da propositura, tendo em vista a relevância da 
matéria, e considerando as atribuições do Executivo, opinamos pela altiva do Sr. Prefeito 
Municipal,  nos termos do art. 57 do RIC, com o intuito de verificar a possibilidade de 
implementação das ações pretendidas na proposição, considerando a atual estrutura da 
Administração Pública Municipal. 

S.C, 29 de novebr. de 221. 
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